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Ofício n° 2918/2020-EXP

Senhor Presidente

Encanninho cópia(s) do(s) documento(s) aprec 

44 realizada em 07/07/2020.

Moção 52/2020 - Ver. W agner Balieiro - PT , Ver. Amélia 

PT

Em caso de resposta, protocolizar a mesma 
pelo e-mail expediente@camarasjc.sp.gov.br, fazendo referêiji

Atenciosamente

8 de julho de 2020.

ado(s) na Sessão Ordinária n °

omi - PT, Ver. Juliana Fraga -

na Diretoria de Expediente ou 

cia ao n° do processo.

Ver. Robertinho da Padaria - CIDAIpANIA
Presidente

A Sua Excelência o Senhor 
SEN. DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente 
SENADO FEDERAL 
Brasília - DF

Documento assinado digitalmente conforme IVIP n° 2.200-2/2C 
estrutura de Chaves Públicas Brasileira - IGF - Brasil. O docume 

endereço eletrônico http;//camarasempapel.camarasjc.sp.gov 
identificador 3100300036003800360038003A0054
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MOÇÃO

Moção N“ 52/2020 Processo 4723/2020 
44^ Sessão Ordinária 
Aprovado(a) por Unanimidade

Of. n° 2821, 2857, 2918

E n c a m i  
C ongres  
ainda 
Fundo de 
Básica e 
da Educa

Tha m o ç ã o  de a p o i o  ao  
SO  N ac iona l pe la ap rovação , 
ante o ano de 2020, do novo 
Desenvolvimento da Educação 

de Valorização dos Profissionais 
ção -  Fundeb.

Senhor Presidente

REQUEIRO, nos termos regimentais, que seja encaminhad 
Nacional pela aprovação, ainda durante o ano de 2020, do 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da

a moção de apoio ao Congresso 
novo Fundo de Desenvolvimento 
Educação -  Fundeb.

O principal sistema de financiamento da educação básica 
de 2020. E até agora não há nenhuma proposta de prorro 
do governo federal. Ao contrário, o Governo Federal tem 
renovação do Fundeb.

O tema vem sendo debatido apenas por projetos do L 
Emenda á Constituição n° 15/2015, que tramita na Câmar 
que impõe impasses quanto ao aumento das contribuiçõejk 
texto que prevê a criação de um novo Fundeb a partir de 2Q21.

Instituído em 2006 e regulamentado em 2007, o atual Fu 
vence em 31 de dezembro deste ano. A expectativa é que 
seja aprovado na Câmara e no Senado para garantir os 

educação.

O Fundeb foi criado para garantir os investimentos na e 
educação infantil (creches, pré-escolas), ensino fundame 
jovens e adultos (EJA), além da educação das pessoas co 
e quilombola, além da educação profissional.

Perto de completar 13 anos de existência, o Fundeb poss 
em creches e ampliação do ensino médio, mas ainda há m 
do dinheiro da educação em cada cidade, R$ 6 são recurso

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2, 
estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O docun 

endereço eletrônico tittp://camarasempapel.camarasjc.sp.
identificador 3200360038003400310032003

no país acaba, por lei, neste ano 
gação ou continuidade por parte 
colocado impasses que travam a

gislativo, como a Proposta de 
a, mas postergada pelo governo, 

ao fundo pela esfera federal. O
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Com o dinheiro do Fundeb, a prefeitura e o estado constr 
para os estudantes, contratam e pagam salários de profess 

das escolas.

oem escolas, compram material 
ores e dos demais trabalhadores

O Fundeb é importante porque reduz a diferença entre a 
por aluno e a que menos investe. Sem o fundo, a desigua 
10.000%, que foi reduzida para 564%, ainda alta, mas men

•ede de ensino que mais investe 
l(Jade entre municípios chegaria a 
lor do que no período anterior.

Dos valores que integram o Fundo, 90% são provenier 
municípios. A União, que detém mais recursos, participa ap

tes dos impostos de estados e 
enas com 10%.

Sem mais dinheiro, não há como abrir mais creches, ne 
m édio de form a atra tiva  e nem m elho ra r as cond içõe 

professores.

m incluir mais jovens no ensino 
s da escola e a fo rm ação dos

Por isso, defendemos;

1. que o Fundeb se torne permanente;

2. que haja aumento dos recursos para a educação, s 

hoje oriundos de outras fontes;

3. que a União deva contribuir mais, aumentando a p 

40% do total de recursos no Fundeb;

4. que todo o dinheiro do Fundeb deva ser investido 

outras formas de alocação desses recursos na rede p|rivada

Com isso, será possíve l m e lhor d is tr ibu ição  dos recif 
desigualdade existente, além de viabilizar com valores ad 
nova Lei para a regulam entação, do piso salaria l profi 
profissionais da educação, incluindo merendeiras, sec 
alunos, auxiliares, entre outros.

C iênc ias; 1) SEN. DAVI A LC O LU M B R E  - P res identa  
RO DRIG O  MAIA - Presidente CÂM ARA DOS DEPUT 
Presidente da República PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Plenário "Mario Scholz", 30 de junho de 2020.

g S  Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200- 
estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O docu 
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identificador 320036003800340031003200
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ipos

Ver. Wagner Balieiro - PT 

COAUTORIA: Ver. Amélia Naomi - PT, Ver. Juliana Fragj -PT
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Secretaria-Geral da Mesa 

 

DESPACHO 

 

Juntem-se à página oficial da tramitação das proposições 

legislativas as cópias eletrônicas de manifestações externas, conforme 

listagem a seguir exposta: 

1. PLS nº 474 de 2017 – Documento SIGAD nº 00100.058629/2020-72; 

2. MPV nº 936 de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.073235/2020-44; 

3. MPV nº 927 de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.073551/2020-16; 

4. PL nº 1.277 de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.070920/2020-19; 

5. PL nº 1.277 de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.070971/2020-41;  

6. PL nº 1.277 de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.057756/2020-54; 

7. PL nº 1532 de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.043299/2020-11; 

8. PLS nº 158, de 1999 – Documento SIGAD nº 00100.064633/2021-51; 

9. PEC nº 19, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.059425/2020-59; 

10. PEC nº 19, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.059409/2020-66; 

11. PEC nº 19, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.072534/2020-61; 

12. PEC nº 19 de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.059484/2020-27; 

13. PEC nº 19, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.041489/2020-01; 

14. PEC nº 26, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.073455/2020-78; 

15. VET nº 13, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.073293/2020-78; 

16. PL nº 3874, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.100991/2020-53; 

17. PLS nº 248, de 2017 – Documento SIGAD nº 00100.073575/2020-75; 

18. VET nº 48, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.100978/2020-02; 

19. VET nº 26, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.114396/2020-03; 

20. PEC nº 26, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.073470/2020-16; 

21. VET nº 13, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.057767/2020-34; 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: D8B3B152003E54CF. 
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22. VET nº 13, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.058873/2020-35; 

23. PL nº 5919, de 2019 – Documento SIGAD nº 00100.105609/2020-06; 

24. PL nº 2621, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.095949/2020-11; 

25. PL nº 2928, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.070990/2020-77; 

26. PEC nº 186, de 2019 – Documento SIGAD nº 00100.041931/2020-91; 

27. MPV nº 905, de 2019 – Documento SIGAD nº 00100.175363/2019-98; 

28. MPV nº 843 de 2018 – Documento SIGAD nº 00100.030583/2020-27; 

29. PL nº 1.123 de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.043287/2020-96; 

30. MPV nº 958, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.058632/2020-96; 

31. PLC nº 8, de 2013 – Documento SIGAD nº 00100.058636/2020-74; 

32. PEC nº 143, de 2019 – Documento SIGAD nº 00100.058642/2020-21; 

33. VET nº 13, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.057720/2020-71; 

34. PDL nº 116, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.057730/2020-14; 

35. PEC nº 55, de 2016 – Documento SIGAD nº 00100.055292/2020-41; 

36. MPV nº 905, de 2019 – Documento SIGAD nº 00100.175369/2019-65; 

37. PLS nº 85, de 2017 – Documento SIGAD nº 00100.157173/2019-99; 

38. PEC nº 133, de 2019 – Documento SIGAD nº 00100.157139/2019-14; 

39. PL nº 5.494, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.045108/2020-55; 

40. PLS nº 166, de 2018 – Documento SIGAD nº 00100.170148/2019-09; 

41. PLS nº 2902, de 2019 – Documento SIGAD nº 00100.045130/2020-03; 

42. PL nº 2025, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.064398/2020-36; 

43. PL nº 1075, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.058912/2020-02; 

44. PL nº 772, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.043404/2020-11; 

45. PEC nº 19, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.041511/2020-13; 

46. PEC nº 19, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.057753/2020-11; 

47. MPV nº 905, de 2019 – Documento SIGAD nº 00100.104376/2020-16; 

48. PL nº 873, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.072372/2020-61; 

49. PL nº 873, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.072526/2020-15; 

50. PL nº 4691, de 2019 – Documento SIGAD nº 00100.041892/2020-22; 

Secretaria-Geral da Mesa, 9 de julho de 2021. 

 

(assinado digitalmente) 
JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS 

Secretário-Geral da Mesa Adjunto 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: D8B3B152003E54CF. 

00100.073455/2020-78 (VIA 001) - 00100.070119/2021-54 (VIA 032)


